
PARECER JURÍDICO 

 

 

Assunto: Projeto de Lei  Complementar nº  11/2022,  de 10 de junho de 2022.  

  

In iciativa: Prefeito Municipal  

 

Síntese: “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVAIS,  E  DÁ PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS”.  

 

 
1 –  RELATÓRIO  

 

Foi  encaminhado a esta casa o  projeto de Lei  Complementar  nº 04/2022  

de 30  de maio de 2022 para anál ise e emissão de parecer,  de autoria  do  Executivo 

Municipal ,  que objetiva a redenominaçao,  extinção  e criação de cargos públ icos 

municipais  de provimento efetivo e dá outras  providências .  

É  o sucinto relatório.  Passo a anál ise jurídica.  

 

2 –  ANÁLISE JURÍDICA  

2.1.  Da Competência e Iniciativa  

 

A presente matéria é de inteira competência do Município em face do  

interesse local ,  conforme preconiza  o art.  30,  I  da Constituição  da Repúbl ica e  no 

art.  12,  I  da Lei  Orgânica Municipal .  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIVA DO 
BRASIL  DE 1988  
 
Art .  30.  Compete aos  Mun ic ípios :  
 
I  -  leg is lar  sobre assuntos  de interesse local;  
 
 
LEI  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVAIS  
 
Art igo 12 ·  Ao munic íp io com pete leg is lar  tendo  
como objet ivos  o bem -estar de sua pop ulação  e  
o p leno  desenvolv imento  de suas  funções  
socia is ,  cabend o- lhe privat ivamente,  entre  
outras  atr ibuiç ões :   
I  -  leg is lar  sobre assuntos  de interesse local;  
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Continuando.  Temos ainda como ponto de partida o  art.  23,  I I  da  

Constituição da Repúbl ica e o  art.  13,  I I  da Lei  Orgânica Municipal ,  vejamos.  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIVA DO 
BRASIL  DE 1988  

 

Art .  23.  É competência  comum da U nião,  dos  

Estados ,  do  Dis tr ito Fe deral  e  dos Munic íp ios:  

( . . . )  

I I  -  cuidar da saúde e  ass is tência  púb lica ,  da  

proteção e  garant ia  das  pessoas portadoras  de 

def ic iência ;   

 

Le i  Orgânica  Mun ic ipa l  

 

Art igo 13 -  É  da  competênc ia  adm in is trat iva 

comum do  Munic íp io ,  da U nião  e  do  Estado,  

observadas  as  normas  de  c oopera ção  f ix adas  na  

le i  c omplementar  federa l:   

( . . . )  

I I  -  cuidar da saúde e  ass is tência  púb lica ,  da  

proteção  e  garant ia ,  das pessoas portad oras  de 

def ic iência ;  

 

Sendo ass im, o presente projeto  está  acobertado pelo  manto  de 

constitucional idade sobre sua competência e iniciativa.  

 

2.2.  Do Mérito.  

 

Para  tanto,  quero trazer a  justi f icativa apresentada pelo Executivo Local ,  

vejamos.  

 

( . . . )  

A  Criação d o conselho em n ossa Munic íp io,  é  de 

suma importância ,  pa ra  que  Novais  pas se a  ser 

referênc ia  no atend imento às  pessoas  com 

def ic iê ncia ,  dand o mais  qua l ida de de  v ida e  

atenção especia l izada  às  pessoas  portad oras  de  

necess idades  especia is .  

 

A  impla ntação d o Conselh o da  pessoa com  

def ic iê ncia ,  t rará,  a inda,  o amp lo  ince nt ivo à  

implementação  e  f orta lec imento de ações  
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voltadas  ao segmento,  o qual  deve ser 

acompanhad o por  Órgão  específ ico ,  o qual  irá  

reuni r  as  necess idades  da comunid ade de 

pessoas  com def ic iênc ia  e  nortear os  t rabalhos  

da instância  governamental,  subs id iand o -a por  

mio de  part i c ipaçã o at iva.  

 

É  just if icat iva,  a inda,  re levante o fato d e que  o  

Conselho mun ic ipal  dos  Dire itos  da Pessoa com  

def ic iê ncia ,  será  o ca nal  direto  para  o  

estabelecimento de c omun icação  en tre  as  

pessoas  com def ic iê ncia  e  o Pode r Púb lic o local ,  

o q ual  tem por pr inc ipal  f ina l idade  de  assessorar 

o governo munic ipa l  e  garant ir  o exerc íc io dos  

dire itos  das  pessoas  com def ic iên cia ,  qu ando da  

cr iação  de  uma  po l ít ica  de ap oio em  t odos  os  

setores  da admin is tração p úbl ica.  

 

Resta evidente,  pelo que se pode exprimir acima,  quanto  à matéria,  está  

se reveste  de evidente interesse públ ico e atende aos  anseios  da  sociedade.  

 

2.3.  Da Redação 

 

A redação é  clara e  concisa,  conforme determina a Lei  Complementar nº  

95/98.  

 

3 –  CONCLUSÃO  

 

Destarte,  considerando que o  projeto é  harmônico com o  s istema legal ,  

está tecnicamente apto  a  ser levado à Plenário para  apreciação  do seu mérito.  

S.M.J .  Este é o  parecer.    

 

Câmara Municipal  de Novai s  -  SP,  13 de junho de 2022.  

 

 

Renato de Freitas  Paiva  

Assessoria Jurídica 

 

 

 



PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  

Proposição analisada: Projeto de Lei Complementar nº 11/2022, de 10 de junho de 2022, de 

iniciativa da Exmo. Prefeito Municipal de Novais. 

Assunto: “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE NOVAIS, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”. 

Ao decimo terceiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e dois, a comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final, reuniram-se na sala de reunião da Câmara Municipal de Novais 

para análise do Projeto de Lei Complementar nº 11/2022, de 10 de junho de 2022. 

Após amplo debate entre os membros da Comissão, decidiu-se que a proposição 

atende ao que dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por 

unanimidade, recebeu parecer favorável, encontrando-se apto para ser levado para discussão e 

votação pelo plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a 

Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 

  Câmara Municipal de Novais-SP, 13 de junho de 2022. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final 

 

 

 

Manoel Cabrera Peres 

Presidente 
 

 

Dione Ricardo Ottoni Barbosa 

Membro 
 

 

 

Douglas Henrique Romão Jorge 

Membro 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


